
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS

   Endereço: RUA TREZE

    Complemento: LOTEAMENTO MADRE PAULINA

    Bairro: ROSA ELZE

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): GUSTAVO LAPORTE  1893/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: ED. CITY TOWER, 16ª ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 201983000837
Número Único: 0001479-72.2019.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/06/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983000837, referente ao protocolo nº 20190625180605976, do

dia 25/06/2019, às 18h06min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Av. Desembargador Maynard, 65 – Bairro Cirurgia – CEP 49052-210 – Aracaju/SE 

Telefax: (79) 3214-1381 / 3214-1097 – e-mail: contato@felizolaelaporte.adv.br 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

CRISTÓVÃO - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, maior, casada, do 

lar, nascida em 17.09.1973, portadora do RG – 963.490 - SSP/SE, CPF – 557.293.395-34, CTPS – 

4516587 série 002 – 0 – SE, residente e domiciliada à Rua Treze, nº 81, loteamento Madre Paulina, 

bairro Rosa Elze, CEP – 49100-000, São Cristóvão - SE, vem, por seus advogados infra-assinados, 

devidamente constituídos conforme procuração anexa, os quais para os efeitos do inciso V, do art. 

77, do NCPC, declaram receber todas as intimações na Avenida Desembargador Maynard, nº 65, 

bairro Cirurgia, nesta capital, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 319 do NCPC, promover a presente, 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, cadastrada no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, estabelecida à Rua da 

Assembleia, nº 100, 26º Andar, bairro Centro, CEP – 420.011-904, Rio de Janeiro - RJ, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

Inicialmente a Autora declara ser pobre na forma da lei, não podendo 

arcar com as despesas processuais decorrentes do presente feito sem prejuízo próprio e de 

sua família, requerendo assim lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita, com fulcro 

no artigo 98 do NCPC. 
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   I – DOS FATOS 

 
    Conforme se infere dos documentos em anexo, no dia no dia 07.05.2018, 

por volta das 06h00, a Autora conduzia seu veículo ciclomotor, Marca Honda, Modelo Biz, ano 

2014, de placa QKN – 1136, com seu esposo na garupa, pela Avenida Marechal Candido Rondon, 

localizada no Município de Aracaju – SE sentido São Cristóvão - SE, especialmente nas imediações 

da VIAÇÃO PROGRESSO LTDA., quando passou por um dos buracos existentes na via pública, 

perdendo o controle da motocicleta caindo na avenida. 

 

    Cabe ressaltar que, em razão da gravidade das lesões apresentadas pela 

Autora, o SAMU foi acionado por transeuntes às 06h02 para o necessário atendimento emergencial 

e, a partir da chegada da equipe médica, a Autora foi removida para o HUSE – HOSPITAL DE 

URGENCIA DE SERGIPE para a realização de exames e procedimentos complementares. 

 

     Ao chegar ao referido nosocômio, a Autora foi submetida a diversos 

exames, tais como RAIO-X do tórax, da mão direita e pé esquerdo e, em seguida, realizado o 

procedimento de sutura dos cortes, sendo liberada em seguida, nos termos do histórico clínico em 

anexo: 

 
“Relato para fins Periciais que, Ana Patrícia Barbosa dos Santos deu entrada no 
HUSE, vítima de acidente de transito. Nega perda de consciência, queixando-se 
de dor em hemitorax esquerdo e pé esquerdo e corte contuso em mão direita + 
escoriações em MMII. Foi atendida pelo médico plantonista que a medicou e fez 
o procedimento e realizado sutura + curativo. Alta com receita.” 
 

    É dizer, os documentos médicos assim como as fotografias revelam que, 

além das escoriações e hematomas por todo o corpo, a Requerente foi submetida a procedimento 

de sutura na mão direita, que levou 4 (quatro) pontos, assim como em tornozelo esquerdo, sendo 

realizado 3 (três) pontos, acarretando, inclusive, em incapacidade por período superior a 30 (trinta) 

dias, diante do inchaço ocasionado nos membros da Autora, devidamente demonstrados pelas 

fotografias em anexo. 

 

   Neste cenário, no dia 09.05.2018 a Autora formulou requerimento de 

concessão do auxílio-doença junto a Autarquia Previdenciária, B/N 623.084.001-8 cujo benefício, 

entretanto, foi deferido judicialmente, após a realização de pericia realizada nos Autos de nº 

0508323-39.2018.4.05.8500, em tramite no 5º Juizado Federal de Sergipe, sendo constatado a 
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existência de “tendinopatia sequelar de tornozelo esquerdo, pós trauma de acidente de moto em 

05/2018”, conforme laudo pericial em anexo. 

 

   Outrossim, considerando a existência de sequelas incapacitantes, a Autora 

efetuou aviso de sinistro junto a Requerida, registrado pelo número 3180322213, cujo pedido, 

entretanto, foi indeferido pela Requerida, ao fundamento de que “não foram identificadas sequelas 

permanentes em razão do acidente ocorrido em 07/05/2018.”, conforme se verifica do comunicado 

de decisão em anexo. 

 

   Não merece guarida o entendimento da Requerida, ante a existência de 

sequelas no tornozelo esquerdo da Autora, conforme exposto pela Fisioterapeuta, Dra. ANA PAULA 

LIMA, CREFITO 169675 no dia 18.03.2019, vejamos: 

 
“Atesto para os devidos fins que a paciente Ana Patrícia Barbosa dos Santos 
realiza sessões de fisioterapia com diagnóstico fisioterapêutico de limitação 
parcial para marcha. A mesma apresenta edema em tornozelo esquerdo e realta 
sentir algia ao deambular e à palpação.” 

 

    Tal fato restou confirmado através da ULTRASSONOGRAFIA DO 

TORNOZELO ESQUERDO, realizada em 25.03.2019, que evidenciou a “Tenossinovite dos 

fibulares” e “lesão ligamentar”, conforme laudo em anexo. 

 

    O que se percebe é que, a Requerente tentou, sem sucesso, resolver 

administrativamente a questão, tendo em vista a inequívoca à demonstração das sequelas 

incapacitantes, razão pela qual alternativa não restou a Autora a não ser que propor a presente, a 

fim de ter assegurado os direitos previstos na 11.945/2009, consoante será a seguir mostrado. 

 

    II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

 

DA EXSTÊNCIA DE SEQUELAS INCAPACITANTES APÓS O 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – DIAGNÓSTICO DE TENDINOPATIA 

SEQUELAR EM TORNOZELO ESQUERDO - DIREITO A 

COBERTURA SECURITÁRIA E REEMBOLSO DE DESPESAS 

 

     Como cediço, o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de 

indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias 
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terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. O referido seguro 

obrigatório foi criado pela Lei n.º 6.194/74, a qual determina que todos os proprietários de veículos 

automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio relativo ao seguro DPVAT. 

 

                Posteriormente, foi editada a Medida Provisória n.º 451/2008, publicada no 

Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.945 de 04 de junho de 

2009, definiu a necessidade de graduação da invalidez para a fixação do montante indenizatório, 

conforme disposição abaixo: 

 

Art. 20.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:   
 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica "ou funcional na forma prevista no inciso 
anterior, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão 
intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por 
cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por 
cento, nos casos de seqüelas residuais. 
 
§ 2o: O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do 
atendimento médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital 
credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, 
sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses casos. 

 

    Na hipótese dos Autos, segundo perícia realizada perante a Justiça 

Federal, há perda parcial da função do tornozelo esquerdo, apesar do entendimento da Requerida 

no sentido de que não restou evidenciada a existência de sequela na Autora, em razão do fatídico 

acidente de trânsito, na condução de veículo ciclomotor. 
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    No que toca a comprovação do nexo causal entre o fato e as lesões, resta 

devidamente comprovado através dos documentos que instruem a presente, tais como ocorrência 

policial, relatório SAMU, prontuário médico, que evidenciam a existência de acidente de trânsito com 

lesões em tornozelo esquerdo. 

 

   De mais a mais, há dano corporal no tornozelo de esquerdo, de elevado 

percentual de dano, fazendo jus, portanto, ao recebimento da indenização securitária 

correspondente a graduação da tabela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o teto de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), perfazendo o total de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), haja vista a demonstração de perda completa da mobilidade do tornozelo. 

 

   Em casos semelhantes, assim vem se posicionando a jurisprudência pátria: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. LEI Nº11.945/2009. 
LAUDO PERICIAL JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO DEVIDA. MANUNTENÇÃO DA SENTENÇA. A MP 
451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, trouxe novos 
critérios para o pagamento da indenização por invalidez permanente devida pelo 
Seguro DPVAT, alterando a redação do artigo 3º da Lei nº 6.194/74. Portanto, 
para os sinistros cobertos pelo seguro DPVAT, aplica-se a regra do artigo acima 
transcrito, havendo, para a liquidação do sinistro, a necessidade da graduação 
da invalidez permanente, nos termos a Súmula de n° 474 do STJ, independente 
da época em que ocorrido o sinistro. No caso dos autos, restou evidenciado que 
os graus de invalidez suportados pela demandante foram graduados pelo Perito 
nomeado pelo Juízo em grau médio e residual , portanto, devendo ser avaliado 
nos percentuais de 50% de 70%, haja vista a demonstração de presença de 
dano anatômico e/ou funcional completa de um dos membros superiores, bem 
como de 75% de 25%, tendo em vista a demonstração de presença de dano 
anatômico e/ou funcional completa na mobilidade do tornozelo. Conforme 
corretamente analisado em sentença, o valor indenizatório a ser adimplido pela 
seguradora deve corresponder ao percentual de 75% do total de R$ 3.375,00, 
visto que o valor indenizatório referente à lesão do membro inferior direito já fora 
pago na via administrativa, o que representa a monta de R$ 2.531,25. 
Inexistência nos autos de qualquer motivo a justificar a não aderência às 
conclusões do perito nomeado para realização da prova, o qual apresentou laudo 
imparcial, objetivo e conclusivo, nos moldes do que determina a legislação 
aplicável. Sentença mantida. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 
70080234065, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marlene 
Marlei de Souza, Julgado em 28/03/2019) 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. SINISTRO OCORRIDO NA 
VIGÊNCIA DA MP N.º 451/2008. CONVERTIDA NA LEI N.º 11.945/2009. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DO 
SEGURADO. 1. Nos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória n.º 
451/2008, publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2008, 
convertida na Lei n.º 11.945 de 04 de junho de 2009, o valor indenizatório deverá 
observar o grau de invalidez da parte segurada. 2. No caso em exame o grau de 
invalidez suportado pela parte autora foi de 25% de 25% do montante 
indenizatório máximo previsto em lei, referente a perda parcial da função do 
tornozelo direito, bem como 25% de 70% referente a perda parcial da função do 
membro inferior esquerdo. 3. Assim, deve a seguradora ser condenada ao 
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pagamento de R$ 3.206,25 (três mil duzentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos), descontado o valor recebido na via administrativa, totalizando R$ 
1.518,75 (um mil quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 4. 
Correção monetária. Termo inicial. Pagamento parcial. Matéria de ordem pública, 
podendo ser fixada independentemente do pedido e do objeto do recurso. 
Precedentes do STJ. 5. Honorários de sucumbência mantidos nos termos em 
que fixado pelo Julgador singular. 6. Honorários recursais devidos a parte que 
obteve êxito neste grau de jurisdição, independente de pedido a esse respeito, 
devido ao trabalho adicional nesta instância, de acordo com os limites fixados em 
lei. Inteligência do art. 85 e seus parágrafos do novel Código de Processo Civil. 
Negado provimento ao apelo e, de ofício, alterado o termo inicial da correção 
monetária. (Apelação Cível Nº 70079520839, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 18/12/2018) 

 

   Além disso, resta comprovada a existência de despesas suportadas pela 

Autora para tratamento e diagnóstico das lesões, especialmente a quantia de R$ 100,00 (cem reais) 

para realização de exame de imagem junto a RX IMAGENS CNPJ - 05.768.319/0001-85, 

devidamente comprovada. 

 

   A vista do exposto, pugna pela condenação da Requerida ao pagamento do 

valor indenizatório acima, que deve ser corrigido monetariamente pelo IPCA desde a data do 

sinistro, assim como juros de mora a partir da citação. 

 

    III – DOS PEDIDOS 

 

     Diante do exposto, requer: 

 

a) Citação da Autarquia-ré, para, querendo, responder todos os termos 

da presente ação; 

 

b) Seja a Requerida condenada ao pagamento da indenização 

correspondente ao Seguro DPVAT de acordo com o grau de 

invalidez da Autora, devidamente demonstrado através da presente; 

 
c) Seja a Requerida condenada ao reembolso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas 

nos presentes Autos; 
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d) Concessão dos benefícios da Justiça Gratuita tendo em vista a 

Autora ser pobre, sem condições de arcar com as despesas e 

custas judiciais, em detrimento do sustento próprio e da família; 

 
e) Pagamento da verba de sucumbência na forma prevista no §8º do 

artigo 85 do NCPC;  

 

Para provar o alegado requer, de logo, a produção de todos os meios de 

prova em direito permitidas, especialmente pelo depoimento pessoal das partes, perícia médica, 

oitiva de testemunhas juntada de documentos e tudo mais que se fizer necessário. 

 

    Dá-se à causa o valor de R$ 3.475,00 (três mil, quatrocentos e setenta e 

cinco reais); 

 

   Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Aracaju, 25 de junho de 2019 

 

GUSTAVO LAPORTE                   RODRIGO FREIRE LAPORTE 

    OAB/SE 1.893                  OAB/SE 5.936 
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Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180322213

Vitima: ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Data do Acidente: 07/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180322213.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,
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Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180322213

Vitima: ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Data do Acidente: 07/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180322213), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  07/05/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE O DESPACHOVistos, etc... O cadastramento correto do processo junto ao SCP-TJ é de

obrigação exclusiva do peticionante preenchendo os ítens de acordo com o regulamento. Após o registro do

processo, o feito sequer vai para a Secretaria, vindo diretamente para a pasta do Juiz.A petição inicial contém um

libelo, com uma imputação ao Réu. Não é justo deflagrar a jurisdição, ordenando a citação, ante uma provocação

defeituosa. Há requisitos formais e materiais obedientes ao Princípio do Devido Processo Legal.Cabe ao Juiz a

atividade saneatória, desde o recebimento da inicial.Havendo erro na provocação e no cadastramento, caberá à

parte a retificação.A falta da propositura correta da demanda prejudica a parte, pois impede o devido processamento

e conhecimento sobre as ações, sobretudo quanto a Tutela de Urgência, quando respaldado na ordem prioritária.

Invoco as determinações da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 0998/2016; e da

Presidência também do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 377/2016.Vejamos os equívocos técnicos:1

- Atenda corretamente o requisito formal inserido no inciso VI do Art. 319 do CPC. A Autora requereu o seu próprio

Depoimento Pessoal? Ora, o meio de prova "depoimento pessoal" visa alcançar a CONFISSÃO, por isso mesmo é o

Autor quem protesta/requer o depoimento do Réu, e vice-versa. Requerer o proprio depoimento pessoal equivale

àquilo que vulgarmente se diz: dar um tiro no próprio pé!2 - Atenda corretamente o requisito formal descrito no inciso

VII do Art. 319 do CPC.3 - Declarações prestadas em juízo obrigam o declarante, sendo falsa, poderá redundar no

enquadramento do declarante como Litigante de Má-Fé.Com base nisso, o NCPC valorizou a declaração de

miserabilidade de próprio punho pela parte, somente prestada por Advogado quando este detiver poderes especiais,

consoante o Art. 105 do CPC.Quem declarou a pobreza foi o ilustre causídico, mas destituído de poderes

especiais.Como a declaração de miserabilidade não tem valor jurídico, demonstre a parte Autora seu ganho mensal

de forma documental.Retifique, querendo, a provocação em 15 dias, sob pena de inépcia.I

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000837 - Número Único: 0001479-72.2019.8.25.0072
Autor: ANA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

 

SEGUE O DESPACHO

Vistos, etc...

 

O cadastramento correto do processo junto ao SCP-TJ é de obrigação exclusiva do
peticionante preenchendo os ítens de acordo com o regulamento. Após o registro do processo,
o feito sequer vai para a Secretaria, vindo diretamente para a pasta do Juiz.

A petição inicial contém um “libelo”, com uma imputação ao Réu. Não é justo deflagrar a
jurisdição, ordenando a citação, ante uma provocação defeituosa. Há requisitos formais e
materiais obedientes ao Princípio do Devido Processo Legal.Cabe ao Juiz a atividade
saneatória, desde o recebimento da inicial.

Havendo erro na provocação e no cadastramento, caberá à parte a retificação.

A falta da propositura correta da demanda prejudica a parte, pois impede o devido
processamento e conhecimento sobre as ações, sobretudo quanto a Tutela de Urgência,
quando respaldado na ordem prioritária. Invoco as determinações da Corregedoria-Geral do
Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 0998/2016; e da Presidência também do
Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 377/2016.

Vejamos os equívocos técnicos:

1 - Atenda corretamente o requisito formal inserido no inciso VI do Art. 319 do CPC. A
Autora requereu o seu próprio Depoimento Pessoal? Ora, o meio de prova "depoimento
pessoal" visa alcançar a CONFISSÃO, por isso mesmo é o Autor quem protesta/requer o
depoimento do Réu, e vice-versa. Requerer o proprio depoimento pessoal equivale
àquilo que vulgarmente se diz: dar um tiro no próprio pé!

 

2 - Atenda corretamente o requisito formal descrito no inciso VII do Art. 319 do CPC.

 

3 - Declarações prestadas em juízo obrigam o declarante, sendo falsa, poderá redundar
no enquadramento do declarante como Litigante de Má-Fé.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001578989-78. fl: 1/2
em 26/06/2019 às 14:05:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Com base nisso, o NCPC valorizou a declaração de miserabilidade de próprio punho pela
parte, somente prestada por Advogado quando este detiver poderes especiais,
consoante o Art. 105 do CPC.

Quem declarou a pobreza foi o ilustre causídico, mas destituído de poderes especiais.

Como a declaração de miserabilidade não tem valor jurídico, demonstre a parte Autora
seu ganho mensal de forma documental.

 

Retifique, querendo, a provocação em 15 dias, sob pena de inépcia.

I

 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 26/06/2019, às 14:05:49

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001578989-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001578989-78. fl: 2/2
em 26/06/2019 às 14:05:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  30/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GUSTAVO LAPORTE -

1893}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Desembargador Maynard, 65 – Bairro Cirurgia – CEP 49052-210 – Aracaju/SE 

Telefax: (79) 3214-1381 / 3214-1097 - e-mail: contato@felizolaelaporte.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
CRISTÓVÃO - SERGIPE 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 20198300837 

 
    ANA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos 
Autos da AÇÃO DE COBRANÇA acima em epígrafe, em que litiga com a SEGURADORA LÍDER DO 
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, também já qualificada, vem, respeitosamente, por conduto de seu 
advogado que esta subscreve, à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 321 do NCPC, 
requerer a EMENDA DA INICIAL nos seguintes termos: 
 
   Inicialmente a Requerente requer a juntada do extrato das relações 
previdenciárias que revela a inexistência de vínculo empregatício mantido pela Autora. Além disso, o 
documento revela que a Autora é beneficiária de auxílio-doença previdenciário, no valor equivalente a 
1 (um) salário mínimo mensal, evidenciando que não possui condições de arcar com as despesas 
processuais, pugnando pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.  
 
    Por oportuno e, em respeito ao disposto no inciso VII do artigo 319 do NCPC, a 
Requerente informa a este mm juízo que não possui interesse na designação de audiência de 
conciliação, assim como, na petição inicial, retifica o erro material para que, onde se lê “depoimento 

pessoal das partes” leia-se “depoimento pessoal da Requerida”, pugnando pelo prosseguimento do feito 
através da citação da Requerida para apresentar a contestação, na forma prevista no artigo 335 do Novel 
Digesto Processual Civil. 
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 2 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
 
    Aracaju, 30 de junho de 2019 
 
GUSTAVO LAPORTE                      RODRIGO FREIRE LAPORTE 
      OAB/SE 1.893                  OAB/SE 5.936 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 30/06/2019 09:57:58

NIT: 123.95479.48-0 CPF: 557.293.395-34 Nome: ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Data de nascimento: 17/09/1973 Nome da mãe: ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOS

Página 1 de 3

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
1 15.114.952/0001-03 SOLLANO BARBOSA IRMAOS & CIA LTDA Empregado01/04/1989 29/12/1989 12/1989123.95479.48-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/1989 62,99 05/1989 99,99 06/1989 128,99

07/1989 161,00 08/1989 208,00 09/1989 269,00

10/1989 381,00 11/1989 557,00 12/1989 761,00

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
2 01.727.277/0001-83 DISTRIBUIDORA COUBER LTDA Empregado01/12/2003 06/2004123.95479.48-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

12/2003 393,01 01/2004 383,60 02/2004 477,01

03/2004 521,06 04/2004 433,41 05/2004 466,06

06/2004 496,85

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
3 08.698.012/0001-43 CENTRO DE BELEZA E ESTETICA NEW FACE LTDA Empregado24/11/2006 31/07/2007 07/2007 PADM-EMPR123.95479.48-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

11/2006 81,66 PREM-EMPR 03/2007 350,00 04/2007 380,00

05/2007 380,00 06/2007 354,68 07/2007 392,67

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 48



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 30/06/2019 09:57:58

NIT: 123.95479.48-0 CPF: 557.293.395-34 Nome: ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Data de nascimento: 17/09/1973 Nome da mãe: ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOS

Página 2 de 3

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
4 11.855.055/0001-08 MARCIA ALVES CENTRO DE BELEZA LTDA Empregado03/05/2010 09/2012123.95479.48-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/2010 531,67 06/2010 550,00 07/2010 550,00

08/2010 550,00 09/2010 550,00 10/2010 550,00

11/2010 550,00 12/2010 550,00 01/2011 555,00

02/2011 555,00 03/2011 555,00 04/2011 555,00

05/2011 555,00 06/2011 555,00 07/2011 555,00

08/2011 555,00 09/2011 555,00 10/2011 733,33

11/2011 550,00 12/2011 550,00 01/2012 622,00

02/2012 622,00 03/2012 622,00 05/2012 675,00

07/2012 622,00 08/2012 675,00 09/2012 675,00

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
5 13.013.263/0001-87 SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES LTDA Contribuinte Individual01/06/2013 30/06/2013123.95479.48-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2013 410,00 PREC-MENOR-MIN

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
6 6282990177 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 09/05/2018 04/10/2019 ATIVO123.95479.48-0 Benefício

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 49



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 30/06/2019 09:57:58

NIT: 123.95479.48-0 CPF: 557.293.395-34 Nome: ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

Data de nascimento: 17/09/1973 Nome da mãe: ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOS

Página 3 de 3

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2019 998,00 06/2019 1.996,00

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
7 6230840018 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO123.95479.48-0 Benefício

Relações Previdenciárias

PREM-EMPR Remunerações antes da data de início de atividade do
empregador

PADM-EMPR Data de admissão anterior ao início da atividade do
empregador

PREC-MENOR-MIN Recolhimento abaixo do valor mínimo

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190630Q9FTAF21

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 50



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

30/06/2019 09:58:18

Página 1 de 1

NIT: 123.95479.48-0 CPF: 557.293.395-34 Data de Nascimento: 17/09/1973

Nome: ANA PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS

ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOSNome da mãe:

06/2019Compet. Inicial: Compet. Final:05/2019

Identificação do Filiado

NB: 6282990177

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

22001020 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ARACAJU - SIQUEIRA CAMPOSAPS:

09/05/2018Data de Início do Benefício (DIB): 04/10/2019Data de Cessação do Benefício (DCB):

01/04/2019Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 979,94MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

06/2019 R$ 998,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Não Não01/06/2019 a
30/06/2019

02/07/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 193577 - HIPER - URB ARACAJU   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 08/06/2019   Origem: Concessão.   Validade Início: 02/07/2019   Fim: 30/08/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,51

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190630EXEO5Z47

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
p. 51



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a petição infra, em atendimento ao determinado no despacho publicado em 27.06.2019, faço os

autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Recebo a emenda retro. Defiro a gratuidade da Justiça. A audiência de conciliação somente deixará de ser

realizada se ambas as partes manifestarem desinteresse. Cite-se o Réu, para que compareça à audiência

acompanhado de Advogado. Informe com antecedência mínima de 10 (dez) dias o desinteresse em conciliar. Deverá

o Réu apresentar defesa em 15 dias a partir da data da audiência ou da recusa em conciliar. Intime-se o Advogado

do Autor e este informe seu constituinte sobre a audiência. O não comparecimento injustificado será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça. Designo audiência Conciliação, a ser realizada no Forum local.<br/><br/> Designo

o dia 23/09/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000837 - Número Único: 0001479-72.2019.8.25.0072
Autor: ANA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

 

 

DESPACHO

 

 

Recebo a emenda retro. Defiro a gratuidade da Justiça.

A audiência de conciliação somente deixará de ser realizada se ambas as partes
manifestarem desinteresse.

 

Cite-se o Réu, para que compareça à audiência acompanhado de Advogado.

 

Informe com antecedência mínima de 10 (dez) dias o desinteresse em conciliar.
Deverá o Réu apresentar defesa em 15 dias a partir da data da audiência ou da recusa em
conciliar.

 

Intime-se o Advogado do Autor e este informe seu constituinte sobre a audiência. O
não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001863923-31. fl: 1/2
em 26/07/2019 às 12:38:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 55



Designo audiência Conciliação, a ser realizada no Forum local.

 

SÃO CRISTÓVÃO/SE, 26 de julho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO,
, conforme art.Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 26/07/2019, às 12:38:45

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001863923-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001863923-31. fl: 2/2
em 26/07/2019 às 12:38:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedida carta de citação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000837

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201983004999 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO

DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro   Cidade - São Cristóvão 
Cep - 49100-000    Telefone - 3261-9423

Normal(Justiça Gratuita)

201983004999

PROCESSO: 201983000837 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001479-72.2019.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Recebo a emenda retro. Defiro a gratuidade da Justiça. A audiência de conciliação somente
deixará de ser realizada se ambas as partes manifestarem desinteresse. Cite-se o Réu, para que compareça à
audiência acompanhado de Advogado. Informe com antecedência mínima de 10 (dez) dias o desinteresse em
conciliar. Deverá o Réu apresentar defesa em 15 dias a partir da data da audiência ou da recusa em conciliar.
Intime-se o Advogado do Autor e este informe seu constituinte sobre a audiência. O não comparecimento
injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça. Designo audiência Conciliação, a ser
r e a l i z a d a  n o  F o r u m  l o c a l .

Designo o dia 23/09/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 23/09/2019 às 10:30:00,  Forum Des. Gilson Gois Soares, Largo JoelData e horário da audiência: Local:
Fontes Costa, nesta cidade.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATNome:

 RUA DA ASSEMBLEIA, ED. CITY TOWER, 16ª ANDAR, 100Residência:
 CENTROBairro:

 20011904CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA DA ASSEMBLEIA, ED. CITY TOWER, 16ª ANDAR, 100
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20011904            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Documento assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 07/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:11:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001973669-41.
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